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Extrato do Contrato 
 
A Prefeitura Municipal de Barreiras - Bahia torna público, para fins de conhecimento dos interessados, que em 15/06/2022, 

firmou contrato de Prestação de Serviços nos seguintes termos: 

 
Contrato nº 298/2022 - Inexigibilidade de Licitação de nº 056/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
Contratada: ISRAEL E RODOLFFO ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ. nº 45.288.506/0001-86, sediada na AV Deputado 
Jamel Cecílio, nº 2690, Quadra B 26, Lt. 16/17, Sala 5, Bairro JD Goiás, Goiânia - GO, CEP: 74.810-100. 
 
Objeto: Realização de show com a dupla de renome ISRAEL & RODOLFFO, com duração mínima de 01h30min, a se 

realizar no dia 24 de junho de 2022, no Parque de Exposições Eng. Geraldo Rocha, nas comemorações dos festejos 

juninos “Arraiá no Parque”. 

 
Valor: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) 
 
Código do Recurso e Fonte:  
 
Unidade: 03.08.08 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
Projeto/Atividade: 2029 – Promoção das Ações Culturais e Festas Populares. 
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
Fonte: 00 – Recursos Ordinários. 
 
Prazo: Até 31 de agosto de 2022. 
Data de Assinatura: 15 de junho de 2022. 
 
Publicações, Art. 61 parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 
  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 278/2022 

 

Proc. Adm. Nº 3404/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA- CONTRATADA: MEGA WATTS CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 08.609.087/0001-00. OBJETO: Contratação de empresa na área de engenharia elétrica, 

para, sob demanda, prestar SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(BIFÁSICA E TRIFÁSICA), CONSTRUÇÃO DE REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E APOIO A EVENTOS, requisitado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes- Extensão de rede no POVOADO ALTO 

DO BURITIS. Ass.06/06/2022, vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. Valor: R$ 179.903,34 (cento e 

setenta e nove mil e novecentos e três reais e trinta e quatro centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito 

Municipal. 

 

 

 


